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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024  

REGISTRO DE PREÇOS 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0014182/2024 

 
Edital de Pregão Presencial nº 03/2024 
Tipo de julgamento: Menor Preço Por Item  
Registro de Preços:Sim 
Lei:14133/2021 
Modo de disputa: aberto e fechado 

Processo nº 0014182/2024 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: às 09:00 horas do dia 28 de Junho de 2024 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília.  

LOCAL: Rua 30 n 296, bairro Medalha Milagrosa, Campina Verde/MG 

E-MAIL: licitacao@campinaverde.mg.gov.br  

SITE: www.campinaverde.mg.gov.br 

TELEFONES: (34) 3412-9117 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA E 

SOCORRISTA/BRIGADISTA PARA EVENTOS FESTIVOS DIURNO/NOTURNO PROMOVIDOS 

PELA SECRETARIA DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO MUNICIPIO DE 

CAMPINA VERDE/MG E DISTRITO DE HONOROPOLIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

EDITAL PROPRIO E SEUS ANEXOS 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE/MG, no uso de suas atribuições, torna público, 

para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma 

presencial, do tipo menor por item, objetivando REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA E 

SOCORRISTA/BRIGADISTA PARA EVENTOS FESTIVOS DIURNO/NOTURNO PROMOVIDOS 

PELA SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICIPIO DE CAMPINA VERDE/MG E DISTRITO DE 

HONOROPOLIS,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO  EDITAL PROPRIO E SEUS ANEXOS, 

conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e  demais Legislações Pertinentes. 

A sessão do pregão presencial será realizada no seguinte endereço: Rua 30, 296, bairro Medalha 

Milagrosa, Campina Verde/MG, no dia 28 de junho de 2024, às 09:00 horas, sendo que todas as 

referências de tempo observam o horário de Brasília. 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
O pregão presencial será regido na forma da lei federal 14.133/2021, e suas alterações 
posteriores e demais legislações pertinentes. 

 
A utilização da forma presencial no presente PREGÃO se justifica tendo em vista que o artigo 176 
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da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso 
de Campina Verde – Minas Gerais, se adequarem à forma eletrônica: 

 
 “Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) 
anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento 
(...)  
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 
2ºdo art. 17 desta Lei;” 

 
A Lei 14.133/2021 também prevê, no § 2º do artigo 17 que as licitações serão realizadas 
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que 
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo 

 
O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, microempreendedor individual, (MEI), no critério 
do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

O edital de pregão em liça segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da lei 

federal 14.133/2021. 

 

1- DO OBJETO : 

 

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE 

SEGURANÇA DESARMADA E SOCORRISTA/BRIGADISTA PARA EVENTOS FESTIVOS 

DIURNO/NOTURNO PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICIPIO DE 

CAMPINA VERDE/MG E DISTRITO DE HONOROPOLIS,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO  

EDITAL PROPRIO E SEUS ANEXOS. 

 

1.1.1 O objeto é composto pelos seguintes itens:  

 

Item   Descrição/  

Especificação  

Tipo 

de item 

(*)  

Unidade  

de 

medida  

Quant.   Preço de 

referência   

POR SERVIÇO 

01  SERVIÇOS DE BRIGADISTAS 

PROFISSIONAIS - BRIGADISTA HOMEM 

E/OU MULHER, CUMPRINDO CARGA 

HORÁRIA MINIMA DE 06:00 HORAS 

PARA ATENDER EVENTOS CULTURAIS 

DO MUNICÍPIO. OBS: OS BRIGADISTAS 

DEVEM ATENDER AS NORMAS DO 

CORPO DE BOMBEIRO.  

serviço  Unidade  400 440,00 
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02  

  

SERVIÇOS DE SEGURANÇAS - 

SEGURANÇA NÃO ARMADO, HOMEM 

E/OU MULHER, CUMPRINDO CARGA 

HORÁRIA DE NO MINIMO  06:00 

HORAS, PARA ATENDER DIVERSOS 

EVENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS 

DO MUNICÍPIO. OBS: OS 

SEGURANÇAS DEVERÃO SER 

CREDENCIADOS JUNTO À POLÍCIA 

FEDERAL.  

serviço Unidade  650 570,00 

OBS: O licitante deverá dispor de equipamentos, uniformes, equipamentos de proteção 

individual (EPI´s), ferramentas e pessoal habilitado para prestação dos serviços licitados 

Toda a despesa com alimentação, hospedagem, transporte e qualquer outra despesas 

para execução do objeto licitado será por conta do CONTRATADO. 
 

 

 

 1.1.2 O objeto está fundamentado no Estudo Técnico Preliminar – ETP (ANEXO I) e no Termo de 

Referência (ANEXO II).  

1.2.3 Valor estimado do objeto: R$ 546.500,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS MIL E 

QUINHENTOS REAIS).  

1.1.3 Subcontratação: na execução do contrato é vedada ao contratado a subcontratação do objeto.  

 

 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 

.1. A licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 

envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 

2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
 
 
MUNICÍPIO DE CAMPINA VERDE/MG  
PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2024 
ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
 PROPONENTE: 
 
MUNICÍPIO DE CAMPINA VERDE  
PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2024 
ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 
 
 
2.2 O interessado deverá entregar todos os envelopes antes do horário designado para a 
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sessão. O PREGOEIRO não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e 
“Documentos de Habilitação” que não sejam entregues ao pregoeiro designado, no local, data 
e horário definidos neste edital. 

 
2.3 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 

realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada 
para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

 CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por 

meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que 

devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 

licitatório, no interesse da representada. 

.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 

.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) Deverá ser apresentado: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; ou 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou 

de sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 

sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar ainda: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, 

em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a 

outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar 

lance(s) em licitação pública; ou 

b.2) TERMO DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo no ANEXO IV deste edital 

outorgado pelos representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários 

poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame. Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do 

outorgante como dirigente da empresa. 

c) Declaração, firmada por contador e representante legal da empresa, que comprove que 

se enquadra como microempresa/ empresa de pequeno porte/cooperativa ou a certidão 

simplificada da JUCERGS emitida com um prazo não superior a 60 (sessenta) dias, que 

comprove essa condição, conforme modelo no ANEXO VII, deste edital. 

É obrigatória a apresentação de documento de identificação com foto. 

 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 
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acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 

assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma 

invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

 

.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória 

a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

 

.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas 01 (um) credenciado 

 
.6. No caso do licitante não ter um representante na sessão e protocolar até às 08:00 horas 

do dia 28 de JUNHO de 2024 ou enviar seus envelopes através dos Correios, a proposta será 

aceita, porém não poderá ofertar lances, interpor recursos e nem se manifestar nas etapas 

seguintes do certame 

 

 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá o 

envelope nº 01 - Proposta e o envelope nº 02 - Documentação. 

.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 

aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

 

 PROPOSTA: 

.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de 

abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

.2. Os licitantes deverão apresentar suas propostas, observando as diretrizes do Anexo III – 

Modelo de Proposta, com a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de 

material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o 

cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de 

quantitativos e custos unitários. 

A proposta de preços deverá conter: 

a) Razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP 

e UF) telefone, e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, números da conta 

corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar 

vencedora do certame, bem como, a identificação do representante da Licitante, para fins de 

assinatura do contrato, quando for o caso. 

b) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer 

vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, 

despesas com transporte, hospedagem, alimentação  que correrão por conta da licitante 

vencedora. 

5.3.Os preços apresentados na proposta deve incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços e adaptações, se 
necessários, encargos sociais e trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e tudo o mais que se 
fizer necessário ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 5.4Quaisquer  tributos, despesas e/ os custos, diretos ou indiretos, não incluídos na proposta ou 
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incorretamente cotados, que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo admitidos pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título, devendo os produtos finais 
ser fornecidos sem ônus adicionais aos preços da proposta. 
5.5A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte das empresas 

participantes do Pregão Presencial, de todas as condições estabelecidas neste Edital e 

Anexos. 

5.6Serão desclassificadas as Propostas de Preços que desatenderem às especificações e 

exigências deste Edital e de seus Anexos, bem assim aquelas que apresentarem omissões, 

irregularidades ou defeitos que posam impedir ou dificultar o julgamento. 

5.7O pregoeiro poderá considerar como formais os erros em somatórios ou em outros aspectos, 

desde que não impliquem nulidade do procedimento ou não causem prejuízo à Administração 

Pública. 

 

 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do envelope nº 2, os 

seguintes documentos: 

 
.1. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, 

(ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO), relativo ao domicílio, ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil – RFB e quanto a Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

d) Certificado Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – CRF/FGTS. 

e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Situação Fiscal). 

f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, de domicílio ou sede do licitante, com 

validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de emissão, se não houver validade 

especificada na certidão. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida por meio eletrônico no site do 

Tribunal Superior do Trabalho no www.tst.jus.br. 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo 

não superior a 60 (sessenta) dias; 

 
DECLARAÇÕES: 

a) Declaração de que atende ao Art. 63,I da Lei de Licitações nº 14.133/21 (Modelo anexo V); 

b) Declaração que atende ao Art. 63, IV da Lei de Licitações nº 14.133/21 (Modelo anexo VI); 

c) Declaração que atende ao Art. 63, §1°da Lei 14.133/21 (Modelo anexo VIII); 

d) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02 (Modelo anexo IX); 

 

 QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   

 

a) Comprovação de aptidão através de 01 (um) atestado e/ou declaração de capacidade técnica, 

http://www.tst.jus.br/
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no mínimo, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que 
comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
quantidades com o objeto desta licitação, de forma satisfatória, demonstrando que a licitante 
prestou serviços compatíveis com o objeto da licitação 

b) PARA OS SEGURANÇAS 
b.1) A empresa deverá possuir autorização da Polícia Federal para exercício da atividade de 
Segurança, nos termos da PORTARIA DG/PF Nº 18.045 DE 17 DE ABRIL DE 2023 ou outra 
norma que vier a substituí-la, mediante alvará ou termo de autorização vigente, alvará de 
Funcionamento expedido pelo Departamento de Policia Federal (validade vigente). 
A contratada deverá realizar declaração que possui profissionais devidamente habilitados sendo 
assim os mesmos devem possui CNV (carteira nacional de vigilante) com validade e vigente, 
bem como a empresa contratada deverá se comprometer que no dia dos eventos os seguranças 
que ali trabalharem devem portar a Carteira Nacional de Vigilante devendo a mesma estar válida. 
Declaração que possui pessoal qualificado e devidamente habilitado para a prestação dos 
serviços de segurança desarmada devendo declarar que todos os profissionais possuem o 
registro ou curso de capacitação e treinamento.( MODELO ANEXO XII) 

c) PARA OS BRIGADISTAS 

c.1) Comprovação de que a empresa está devidamente credenciada junto ao Corpo de 
Bombeiros Militar bem como que a empresa possui profissional qualificados com cursos com 
certificação regulamentado pelo Corpo de Bombeiros Militar, atendimento pré-hospitalar e 
combate a incêndio, ou norma qu vier a substitui-la. 
 A contratada deverá possuir kit de primeiro socorros e equipamentos necessários para a 
realização dos serviços, bem como estar equipado com todos os EPI’s na execução dos 
serviços, bem como os profissionais devem manter pessoal devidamente uniformizado e 
identificado na execução dos trabalhos 
A empresa deverá apresentar declaração que possui pessoal qualificado e devidamente 
habilitado para a prestação dos serviços. ( MODELO ANEXO XIII) 
 

8. VEDAÇÕES 

8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 

8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado 
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ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

8.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato. 

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES: 
 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação após a fase de lances; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

9.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

9.6. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos. 

9.6.1. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 

desempate na forma de sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

9.6.2. Os licitantes poderão oferecer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação 

da vencedora. 

9.6.3. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 02 (dois) minutos para apresentar nova proposta. 

9.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1%, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

9.6.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

9.6.6. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

9.7. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
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exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as 

declarações de que trata o item 4.3, alíneas “d” e “e” deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 

em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3 . Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 

situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, 

no prazo previsto na alínea “a” deste item. 

10.1.3. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006. 10.2. Se não houver 

licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER) (art 60 inciso III da lei 14133); 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado [...]; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 

se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 

que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado em 02 (dois) 
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dias. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 

referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa de propostas, os documentos de habilitação serão examinados 

pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores. Após a entrega dos documentos para habilitação, 

não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital 

conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de 

validade. 

12.3. O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 4.3, alíneas “d” e “e”, deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 

envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da data em que declarado vencedor, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, 

de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. Nessa hipótese, classificada a proposta, será concedido o prazo previsto no item 12.1 

para o envio da documentação de habilitação. 

12.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
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d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato e a ata de registro 

de preços ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 03 (três) dias 

úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas 

neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 
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a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; b) adjudicar e 

celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão licitante. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

16.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

16.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente as especificações dos 

serviços contratados. 

16.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e 

INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço,. 

16.4 O Município de Campina Verde, através da Secretaria Municipal Cultura e Desenvolviemno 

Economico, designa a servidora Nali Oliveira Azambuja de Souza, como responsável pela 

fiscalização dos serviços. 

16.5 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

16.6 A Contratada assume única e exclusivamente a responsabilidade pelas obrigações sociais 

e de proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato. 

 

17. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

17.1  O prazo de entrega será em conformidade com o estabelecido no Estudo Técnico Preliminar 

– ETP (ANEXO I) e no Termo de Referência (ANEXO II).  

 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de até 30(trinta) dias úteis a 

contar do recebimento da fatura, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do 

contrato e atestada pela secretaria responsavel. 

18.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, número do pregão, numero do contrato a fim de liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

18.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação 

que regula a matéria. 

18.4. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação, serão 

alocados quando da emissão das Notas de Empenho de Despesa. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante 
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concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; m) praticar ato lesivo previsto 

no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 

deste edital as seguintes sanções36: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos . 

19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital. 

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2 deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
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provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente 

edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, mediante protocolo, na sede da Prefeitura Municipal, com 

endereço Rua 30, n° 296, bairro Medalha Milagrosa setor de Protocolos da Prefeitura Municipal 

de Campina Verde, ou pelo e-mail licitacao@campina verde.mg.gov.br , no horário 

compreendido das 13:30h ás 17:00 horas. 

 

21. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
 21.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.1A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial atualizado do contrato. 

22.2Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

mailto:atendimento@santatereza.rs.gov.br
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22.3A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

 22.4Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no edital. 

 22.5.Fica eleito o Foro da Comarca de Campina Verde/MG para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

 
23.São anexos deste Edital: 

 

ANEXO I – Termo de Referência;  

ANEXO II- ETP 

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preço; 

    ANEXO IV – Modelo Carta de Credenciamento 

ANEXO V – Modelo Declaração de que cumpre o Art. 63, I; 

    ANEXO VI – Modelo de Declaração de que cumpre o Art. 63, IV;  

ANEXO VII – Modelo Declaração De Enquadramento ME/EPP;  

ANEXO VIII – Modelo Declaração de que cumpre o Art. 63, § 1º; 

ANEXO IX – Modelo de Declaração de que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII 

ANEXO X – Minuta do Contrato. 

ANEXO XI- Minuta da Ata de Registro de Preços 

    ANEXO XII-  MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA – SERVIÇO DE SEGURANÇA 
    ANEXO XIII-  MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA – SERVIÇO DE BRIGADISTA 

 
 
Campina Verde, 14 de junho de 2024 

 
 

HELDER PAULO CARNEIRO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                              

CNPJ 18.457.291/001-07 
Rua Trinta, n° 296 - Medalha Milagrosa - CEP 38.270-000 - Campina Verde - MG  

                                 (34) 3412 – 9117 - www.campinaverde.mg.gov.br 
 
 

 
 
 

 
 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024 
 
Edital de Pregão Presencial nº 03/2024 
Tipo de julgamento: Menor Preço Por Item  
Registro de Preços:Sim 
Lei:14133/2021 
Modo de disputa: aberto e fechado 

 Processo nº 0014182/2024 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA E 

SOCORRISTA/BRIGADISTA PARA EVENTOS FESTIVOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA 

DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO MUNICIPIO DE CAMPINA 

VERDE/MG,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO  EDITAL PROPRIO E SEUS ANEXOS 

 

 
Secretaria Municipal de Cultura e Desenvolvimento Economico 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6, inciso XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021) 

 
O presente termo tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA E SOCORRISTA/BRIGADISTA 
ESPECIALIZADA PARA EVENTOS DIURNO E NOTURNO COM PROFISSIONAIS 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM UNIFORME E EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS PARA O 
APOIO E SUPORTE EM EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIA DE CULTURA E 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA VERDE/MG.  
 
Os serviços objeto da contratação pretendida são considerados de natureza comum, nos termos 
do art. 6º inciso XIII da Lei 14.133/2021 e possuem as seguintes especificações: 
 

 
O quantitativo foi definido pela secretaria com base no levantamento do ano anterior: 

 

Item   Descrição/  

Especificação  

Tipo 

de item 

(*)  

Unidade  

de 

medida  

Quant.   Preço de 

referência   
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01  SERVIÇOS DE BRIGADISTAS 

PROFISSIONAIS - BRIGADISTA HOMEM 

E/OU MULHER, CUMPRINDO CARGA 

HORÁRIA MINIMA DE 06:00 HORAS 

PARA ATENDER EVENTOS CULTURAIS 

DO MUNICÍPIO. OBS: OS BRIGADISTAS 

DEVEM ATENDER AS NORMAS DO 

CORPO DE BOMBEIRO.  

serviço  Unidade  400 440,00 

02  

  

SERVIÇOS DE SEGURANÇAS - 

SEGURANÇA NÃO ARMADO, HOMEM 

E/OU MULHER, CUMPRINDO CARGA 

HORÁRIA DE NO MINIMO  06:00 

HORAS, PARA ATENDER DIVERSOS 

EVENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS 

DO MUNICÍPIO. OBS: OS 

SEGURANÇAS DEVERÃO SER 

CREDENCIADOS JUNTO À POLÍCIA 

FEDERAL.  

serviço Unidade  650 570,00 

Valor estimado do objeto: R$ 546.500,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS MIL E 

QUINHENTOS REAIS). 
 

 

 
2.  FUNDAMENTANÇÃO DA CONTRATAÇÃO   
 
A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópicos específicos do Estudo 
Técnico Preliminar.  
A presente contratação tem como objetivo principal atender às necessidades da secretaria de Cultura 
e Desenvolvimento Economico do município ao se tratar de de segurança desarmada e de 
brigadistas diurna e noturna, de forma a garantir a segurança dos participantes de eventos bem 
como sua integridade física.  
O serviço por sua natureza é tratado como serviço de forma continua, posto que irá atender à 
necessidade pública de forma continua, visto que sempre será necessário a utilização dos serviços 
ao realizar qualquer evento.  
A presença desses profissionais é crucial para assegurar a integridade física e o bem-estar dos 
participantes, espectadores durante a realização dos eventos de forma segura e tranquila. A 
expertise dessas empresas oferece um suporte técnico especializado, incluindo controle de acesso, 
revistas pessoais e monitoramento, contribuindo para a prevenção de incidentes e a manutenção da 
ordem pública. A inclusão de socorristas e brigadistas também visa proporcionar uma resposta 
imediata, eficaz e profissional em casos de emergência médica, minimizando potenciais riscos à 
saúde dos envolvidos.  
Dessa forma conclui-se, que as contratações se justificam como uma medida proativa para garantir a 
segurança coletiva, demonstrando o comprometimento do município para com seus munícipes, com 
a realização de eventos bem-organizados e livres de situações adversas, fortalecendo a confiança da 
comunidade e promovendo o sucesso dessas atividades públicas tão recorrentes no Município. 
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3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO   
 
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
segurança desarmada e de brigadista/socorrista diurno e noturno para eventos provido ao longo do 
ano de vigência do processo, busca como já dito por diversas vezes esse termo de referência e 
conforme detalhado do Estudo Técnico Preliminar, vista garantir e promover um ambiente seguro e 
protegido.  
Bem como busca cumprir uma exigência imposta pelo Ministerio Publico e pelo Corpo de Bombeiros 
referente a necessidade desses serviços serem prestados ao tratarmos de eventos promovidos em 
espaços públicos abertos ou não e que envolvam grande número de pessoas 
 
 
4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   
 
Conforme já explanado de maneira detalhada no Estudo Técnico Preliminar, a prestação do serviço 
de segurança desarmada e de brigadista/socorrista diurno e ou noturno, pelas suas características, 
classifica-se como serviço comum a modalidade licitatória aplicável para a seleção do fornecedor 
será por meio de processo de pregão, na forma estabelecida pela Lei Federal n. 14.133/2021, por 
meio de cadastramento de proposta e disputa em formato eletrônico através da plataforma BLL 
Compras. Para este serviço será considerado o registro de preços, destinado para que os 
fornecedores que assumem o compromisso, possam executar serviços durante todo o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços e nas condições nela estipuladas, para contratações 
eventuais e futuras, quantas vezes forem necessárias, dentro do prazo de validade da Ata, conforme 
prevê a Lei Federal nº 14.133/2021 em seu artigo 6º XLI e no artigo 28, I. 
A contratação do serviço é a melhor dentre as possíveis, tendo em vista a necessidade de guarnecer 
o evento com profissionais capacitados e considerando que o município de Campina Verde/MG, não 
possui em seu quadro funcional, servidores que possam atender a demanda solicitada pelas 
secretarias. Para o atender a necessidade da Administração Municipal a empresa a ser contratada 
deverá observar todos os aspectos necessários para o dimensionamento da solução, com base nas 
informações que constam neste documento, sobretudo quanto a necessidade de profissional 
adequado para a prestação do serviço, a unidade de medida adotada para mensurar o serviço e 
deve saber que os locais serão determinados conforme calendário de jogos e eventos elaborados 
pela Administração ao decorrer do ano de 2024. Além de observar as diretrizes gerais e 
especificadas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as necessidades demandadas 
pela contratação. A prestação dos serviços contratados será, conforme solicitação das Secretarias 
requisitante nos locais definidos de maneira posterior, cabe salientar que os eventos serão 
realizados todos nos limites do Município de Campina Verde/MG. 
Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 
em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, a empresa deverá apresentar habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica, ou seja, comprovação de aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto desta licitação. A empresa também deverá comprovar aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 
(um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por entidade pública ou privada, baseado em 
contratação anterior pertinente ao objeto, descrevendo se os serviços foram prestados a contento, 
de maneira eficiente e com qualidade, sem qualquer ressalva prejudicial. 
A fornecedora compromete-se a resolver todos os problemas que venham a acontecer, dos serviços 
contratados, imediatamente, caso ocorra alguma falta ou impossibilidade com algum segurança, o 
mesmo deverá ser substituído de imediato, em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a 
contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. Ademais a empresa 
contratada deverá se comprometer em cumprir os seguintes requisitos específicos para cada item, 
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conforme segue: 
Para o Item 01  
A empresa deverá apresentar declaração que possui pessoal qualificado e devidamente habilitado 
para a prestação dos serviços, com a apresentação de pelo menos quatro profissionais. 
Comprovação de que a empresa está devidamente credenciada junto ao Corpo de Bombeiros Militar 
bem como que a empresa possui profissional qualificados com cursos com certificação 
regulamentado pelo Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, atendimento pré-hospitalar e 
combate a incêndio, conforme previsão na atual IN 28 Brigada de incêndio do CBM/SC no artigo 35 
(bem como na IN 28 – que terá vigência a partir de 24/04/2024) A contratada deverá possuir kit de 
primeiro socorros e equipamentos necessários para a realização dos serviços, bem como estar 
equipado com todos os EPI’s na execução dos serviços, bem como os profissionais devem manter 
pessoal devidamente uniformizado e identificado na execução dos trabalhos. 
 

Para o item 02 

A empresa deverá possuir autorização da Polícia Federal para exercício da atividade de Segurança, 

nos termos da PORTARIA DG/PF Nº 18.045 DE 17 DE ABRIL DE 2023 ou outra norma que vier a 

substituí-la, mediante alvará ou termo de autorização vigente, alvará de Funcionamento expedido 

pelo Departamento de Policia Federal (validade vigente). A contratada deverá realizar declaração 

que possui profissionais devidamente habilitados sendo assim os mesmos devem possui CNV 

(carteira nacional de vigilante) com validade e vigente, bem como a empresa contratada deverá se 

comprometer que no dia dos eventos os seguranças que ali trabalharem devem portar a Carteira 

Nacional de Vigilante devendo a mesma estar válida. 

Declaração que possui pessoal qualificado e devidamente habilitado para a prestação dos serviços 

de segurança desarmada devendo declarar que todos os profissionais possuem o registro ou curso 

de capacitação e treinamento. Os vigilantes deverão estar uniformizados, portando todos os 

equipamentos necessário para realização do serviço da melhor forma possível, os funcionários que 

atuarão na vigilância, durante execução dos serviços, são de responsabilidade da empresa a ser 

contratada, incluindo alimentação, deslocamento e qualquer outro custo. 

5.  MODELO DE EXECUÇÃO   
 

A execução do objeto do presente terá como marco de início a assinatura do contrato, a 

contratada deverá realizar os procedimentos, observar todos os prazos e diretrizes previstas no 

Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, do Edital e da Lei 14.133/2021 para que 

assim o contrato seja executado da melhor forma possível. Não será admitido a subcontratação 

do objeto contratual, qualquer necessidade de comunicação entre a contratada e a contratante 

será feita de maneira escrita por meio eletrônico. A empresa deverá ter disponibilidade de 

profissional para realização dos serviços conforme solicitado pelas secretarias a após emissão 

do contrato.  

6.  GESTÃO DO CONTRATO   
 
 
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 
Municipal 2660/2024, que “Regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal, as regras e 
diretrizes para a aplicação da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre as 
licitações e contratos administrativos, e dá outras providências”, ressaltando que cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
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inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei 14.133/2021.  
Todos os contatos entre o Poder Executivo e a contrata será realizado por escrito, sempre que o ato 
exigir tal formalidade, sendo admitido o uso de mensagens eletrônicas.  
Conforme previsão na Lei 14.133/2021 no seu artigo 117 caput “ A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados [...]”, o fiscal do presente está determinado o Documento de Formalização 
de Demanda, tal fiscal tem a obrigação de acompanhar a execução do contrato, verificando o fiel 
cumprimento das condições estabelecidas no contrato, buscando sempre assegurar os melhores 
resultados para a Administração Municipal. 
O fiscal deverá realizar relatório de fiscalização do contrato, registrando lá todas as ocorrências 
relacionado à execução do contrato, quando este verificar qualquer inexatidão ou irregularidade no 
cumprimento do contrato este deverá notificar o gestor dos contratos para que este possa realizar a 
notificação da contratada. 
O gestor de contratos coordenará o acompanhamento do processo de fiscalização do contrato, este 
deverá receber os registros feitos pelo fiscal, ademais acompanhará o processo na esfera 
administrativa, ficando responsável por conferir prorrogações contratuais, prazos contratuais, 
emissão de ordem de serviço etc. O gestor deverá tomar providencias para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão que trata o artigo 158 da lei nº 14.133/2021 
 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR   
 
7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
7.1.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, como, por exemplo:  

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de todas 

as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em  

exercício;  

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.  

  

7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
7.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

7.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
7.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal;  

7.2.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual;  

7.2.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante;  
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7.2.6. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;  
7.2.7.Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);  

7.2.8. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista 
na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas.  
  

7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021):  

7.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual.  
  

7.4. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   

Apresentação de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da Proponente, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a empresa executou 
a qualquer tempo serviços de complexidade similar ou superior à do objeto deste edital.  
 Comprovação de aptidão através de 01 (um) atestado e/ou declaração de capacidade técnica, 
no mínimo, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que 
comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
quantidades com o objeto desta licitação, de forma satisfatória, demonstrando que a licitante prestou 
serviços compatíveis com o objeto da licitação 

PARA OS SEGURANÇAS 
 A empresa deverá possuir autorização da Polícia Federal para exercício da atividade de 
Segurança, nos termos da PORTARIA DG/PF Nº 18.045 DE 17 DE ABRIL DE 2023 ou outra 
norma que vier a substituí-la, mediante alvará ou termo de autorização vigente, alvará de 
Funcionamento expedido pelo Departamento de Policia Federal (validade vigente). 
A contratada deverá realizar declaração que possui profissionais devidamente habilitados sendo 
assim os mesmos devem possui CNV (carteira nacional de vigilante) com validade e vigente, 
bem como a empresa contratada deverá se comprometer que no dia dos eventos os seguranças 
que ali trabalharem devem portar a Carteira Nacional de Vigilante devendo a mesma estar válida. 
Declaração que possui pessoal qualificado e devidamente habilitado para a prestação dos 
serviços de segurança desarmada devendo declarar que todos os profissionais possuem o 
registro ou curso de capacitação e treinamento. 
PARA OS BRIGADISTAS 
Comprovação de que a empresa está devidamente credenciada junto ao Corpo de Bombeiros 
Militar bem como que a empresa possui profissional qualificados com cursos com certificação 
regulamentado pelo Corpo de Bombeiros Militar, atendimento pré-hospitalar e combate a 
incêndio, ou norma qu vier a substitui-la. 
 A contratada deverá possuir kit de primeiro socorros e equipamentos necessários para a 
realização dos serviços, bem como estar equipado com todos os EPI’s na execução dos 
serviços, bem como os profissionais devem manter pessoal devidamente uniformizado e 
identificado na execução dos trabalhos 
A empresa deverá apresentar declaração que possui pessoal qualificado e devidamente 
habilitado para a prestação dos serviços. 
 

7.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES  
7.5.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo do edtal):  

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.  

5º da Constituição Federal;   

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;   

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 

por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar 

ou transacionar com a Administração Pública de Campina Verde ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);   

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;   

f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;   

g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

 

8.  ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO   
 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 546.500,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS)., conforme tabelamento previsto no item 1 

deste termo de referência. Trata-se de valor meramente estimativo, tendo por base a memória de 

gastos contratos para a aquisição do referido serviço no ano de 2023. Vislumbra-se que tal valor é 

compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se, que estabelece o 

regulamento para a pesquisa de preços e estimativa de valores, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. No que tange à pesquisa de preços, com objetivo de definir o critério de 

julgamento, sendo o de menor valor por item, foram realizadas pesquisas  pelo setor de compras 

do municipio o qual é o unico responsavel pelas mesmas. 

Logo a definição do valor está justificada e viabilizada através da referida pesquisa que embasou o 

Estudo Técnico Preliminar – ETP 
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9.  MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO   
 
Para a eventual contratação, será utilizado a modalidade pregão sob a forma presencial, com critério 
de julgamento do tipo menor preço por item.  
  

10.  PRAZO DE EXECUÇÃO   
 
O prazo de vigência da contratação será de pelo menos 1 (um) ano a contar da celebração do 

contrato, conforme previsão no artigo 105 da lei 14.133/2021.  

Vislumbra-se que o objeto da presente contratação se encontra como serviço continuo sendo assim 

o presente se encontra no previsto no caput do artigo 106 da lei 14.133/2021 desde que o mesmo se 

enquadre nas alíneas do mesmo, in verbis  

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses 

de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:  

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem 

econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;  

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de 

créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;  

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

De pronto cabe a Administração ao se tratar de prorrogação de contrato, deve respeitar a previsão 

do artigo 107 da lei 14.133/2021 

11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO   
 
O prazo de vigência será 12 meses e poderá ser prorrogado, a critério da Administração. 
 
12. DO PAGAMENTO  
 
O contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do documento 
fiscal correspondente.   
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da contratada.  
A nota fiscal será emitida pela contratada após o recebimento definitivo dos bens e em inteira 
conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das 
seguintes informações:   
a) indicação do número do contrato; numero do processo e numero do pregao 

b) indicação do objeto do contrato;  

c) destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, 

INSS, IRRF e outros), se houver;  

d) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal.  

A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de 
retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 
e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o destaque deste imposto no corpo das notas 
fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar 
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essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, 
sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de 
cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento 
pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, qualquer ônus à contratante.  
  

Deverão ser apresentados pela contratada com a nota fiscal, podendo acarretar possível atraso no 
pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere 
direito a alteração de preços ou compensação financeira:  
 

a) apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos  

Federais e à Dívida Ativa da União;  

b) apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e  

Municipal,  

c) apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.   

O contratante fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou 
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a contratante se reserva o direito de 
efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.  
  

13.  DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA  
A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentaria 
próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício 2024. 
 
14.  DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  
 
A fiscalização ficará a cargo do(a) servidor(a) Nali Oliveira Azambuja de Souza 
, Secretaria de Cultura e Desenvolvimento Economico.    
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
  

15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da 

execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;   

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. § 3º A sanção prevista no 
inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.  
§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
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155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise 
jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 
competência exclusiva de secretário municipal.  
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.  
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 
dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do 

artigo 158 da Lei 14.133/21;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  
A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.  
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O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 
prevista em edital ou em contrato.  
A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21.  
É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo.  

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 
de programa de integridade pelo responsável.  

  

16- OBIRGAÇÕES DAS PARTES 

São obrigações do contratante: 

Além das obrigações e condições estabelecidas neste Termo de Referencias e em contrato, o 

CONTRATANTE obriga-se:  

- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;  

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

- Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;  

- Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; - 

 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente 

necessários à prestação dos serviços;  

-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

- As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

São obrigações da Contratada 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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- Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta; - 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 -Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos;  

- Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

- Comunicar ao Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal que 

atrase a entrega do objeto; - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à 

execução do serviço;  

- Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; - 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina;  

- Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada; - Submeter previamente, por escrito, ao 

Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;  

- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

- Assinar o contrato no prazo de até 05 dias úteis da notificação por parte da Administração, sob 

pena de decair o direito à contratação e submeter-se às cominações da Lei.  

- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação nesta contratação direta; - Guardar sigilo sobre todas 

as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;  

- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante - Não transferir a outra empresa, o objeto da contratação, sem previa e 
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expressa anuência da CONTRATANTE  

- Prestar os serviços ddo contrato dentro dos prazos dispostos, no local e quantidade, especificadas  

- Arcar com todas as despesas referentes aos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução dos serviços objeto da contratação 

Providenciar o credenciamento de outros estabelecimentos, caso ocorra a alteração da rede 

conveniada, de forma a garantir o padrão de qualidade e atendimento, em número suficiente de 

estabelecimentos, durante todo o Contrato, inclusive quando solicitado pelo Poder Público Municipal, 

se constatadas irregularidades no estabelecimento conveniado.  

- Toda equipe deverá estar devidamente uniformizada, portando crachás de identificação da 

empresa com foto e nome do profissional. Os profissionais deverão ser convenientemente instruídos 

para os cuidados de relacionamento com o público; 

 - Deverá dispor de todos os equipamentos ou materiais necessários para o atendimento;  

- No caso do item 1 sendo serviço de brigadista/socorrista é de responsabilidade da empresa que a 

pessoa que ia trabalhar no evento, deverá portar consigo documento (certificados de treinamento em 

cursos de Brigadistas emitido pelo CBM para apresentar quando for o caso. 

- A contratada apresentará os seus funcionários, devidamente treinados inclusive com a Carteira de 

Identidade e Carteira do Curso de Vigilantes e com Certificado para o caso de brigadista, todos 

devidamente uniformizados, além de arcar com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias 

relacionadas com as atividades desenvolvidas, de acordo com este contrato, ficando a Contratante 

isenta de qualquer responsabilidade, especialmente aquelas decorrentes de acidente de trabalho 

 - Todos os equipamentos como rádios de comunicação, lanternas, detectores de metal, e demais 

serão fornecidos pela contratada e em perfeito estado de conservação.  

- A prestação dos serviços de vigilância, nos locais indicados pela Contratante, envolve a alocação, 

pela contratada, de mão de obra capacitada para:  

- Exercer a vigilância de seu posto de serviço e das áreas sob sua responsabilidade; 

 - Registrar as irregularidades em seu turno de trabalho, anotando-as no Livro de ocorrências e 

informando, de imediato, ao supervisor/fiscal, a fim de serem tomadas as medidas cabíveis e em 

caso de urgência deverão ser acionados os órgãos de segurança pública, (Polícia Civil e/ou Militar 

e/ou Corpo de Bombeiros);  

- Atender prontamente as ordens emitidas pelo supervisor/fiscal, no tocante aos procedimentos de 

vigilância; 

 - Não abandonar o posto de serviço em nenhuma hipótese. 

 - Manter, durante todo o prazo do contrato, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

- Acionar as autoridades de saúde, polícias e demais órgãos de segurança e proteção sempre que 

necessário.  

- As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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                                                                              Campina Verde, 14 de Junho de 2024  

Nali Oliveira Azambuja de Souza 

Secretaria de Cultura e Desenvolvimento Economico 

 

ANEXO II 

ETP– PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024 
 
Edital de Pregão Presencial nº 03/2024 
Tipo de julgamento: Por item  
Lei:14133/2021 
Modo de disputa: aberto 

Processo nº 0014182/2024 

 

INTRODUÇÃO: 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.  

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública.  

Conforme preconiza a Lei 14.133/21, em seu artigo 18, a etapa preparatória do processo licitatório 

caracteriza-se pelo planejamento, compatibilizando-se com o plano anual de contratações, com 

as leis orçamentárias, sendo o espaço, momento e local adequado para abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

Art 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos:  

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 
caracterize o interesse público envolvido;  

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

 III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e 
das condições de recebimento;  

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;  

V - a elaboração do edital de licitação;  

 VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 
como anexo do edital de licitação; 
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VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 
serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;  

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta 
a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto; 

 IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica 
ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio;  

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 
contratual;  

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 
desta Lei. 

Este Estudo Técnico Preliminar – ETP servirá de embasamento para o Termo de Referência e 
instrução do processo Licitatório. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER 
RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO: 

A necessidade se perfaz na CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA E SOCORRISTA/BRIGADISTA 
ESPECIALIZADA PARA EVENTOS DIURNO E NOTURNO COM PROFISSIONAIS 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM UNIFORME E EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS PARA O 
APOIO E SUPORTE EM EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE CAMPINA VERDE/MG.  

Tal objeto busca assegurar a proteção e integridade física de todos os envolvidos tanto em 
campeonatos quanto em eventos realizados pelo município.  

Esses profissionais desempenham um papel fundamental no controle de acesso, revistas 
pessoais e monitoramento de eventos, garantindo um ambiente seguro, além disso, a presença 
de socorristas e brigadistas assegura uma resposta rápida e eficaz em situações de emergência 
médica.  

Desta forma, a presente contratação objetiva alcançar uma estrutura de qualidade e excelência 
durante o decorrer do evento, faz-se necessário e imprescindível manter no local profissionais 
ambiente controlado e protegido, garantindo o sucesso e a tranquilidade durante a realização de 
atividades, buscando assim a segurança dos participantes dos eventos, dos responsáveis e da 
população em geral que estiver presente no show e festividades do município. 

Sendo assim, é indispensável que a empresa contratada disponha de carga horária compatível 
bem como profissional devidamente certificado, identificado e uniformizado, portanto os 
equipamentos necessários. 
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DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O 
PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO: 

Não há Plano de Contratações Anual do ano de 2024, publicado pelo Município de Campina 
Verde/MG, logo, não restou verificada a sua previsão, o qual restará inserida a solução 
apresentada pelo presente Estudo Técnico Preliminar, considerando o interesse público 
demonstrado na solução, bem como a justificativa apresentada no Documento de Formalização 
de Demanda.  

Registra-se ainda, que o Município de Campina Verde/MG não possui nenhuma licitação de 
mesmo objeto ou de caraterística semelhante ao que se pretende se oportunizar, mediante a 
análise das opções e requisitos deste Estudo. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Considerando que o objeto, pelas suas características, classifica-se como serviço comum a 
modalidade licitatória aplicável para a seleção do fornecedor será por meio de processo de 
pregão, na forma estabelecida pela Lei Federal n. 14.133/2021, por meio de cadastramento de 
proposta e disputa em formato presencial.  

Para este serviço será considerado o registro de preços, destinado para que os fornecedores que 
assumem o compromisso, possam executar serviços durante todo o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços e nas condições nela estipuladas, para contratações eventuais e futuras, 
quantas vezes forem necessárias, dentro do prazo de validade da Ata.  

Prevê a Lei Federal n. 14.133/2021: 

 Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo 
critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;  

Ainda, prevê:  

Art. 28. São modalidades de licitação:  

I - pregão; 

Observa-se que a contratação do serviço é a melhor dentre as possíveis, tendo em vista a 
necessidade de guarnecer o evento com profissionais capacitados e considerando que o 
município de Campina Verde/MG, não possui em seu quadro funcional, servidores que possam 
atender a demanda solicitada pela secretaria.  

Para  atender a necessidade da Administração Municipal a empresa a ser contratada deverá 
observar todos os aspectos necessários para o dimensionamento da solução, com base nas 
informações que constam neste documento, sobretudo quanto a necessidade de profissional 
adequado para a prestação do serviço, a unidade de medida adotada para mensurar o serviço e 
deve saber que os locais serão determinados conforme calendário de eventos elaborados pela 
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Administração ao decorrer do ano de 2024 e 2025. Além de observar as diretrizes gerais e 
especificadas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as necessidades 
demandadas pela contratação 

A prestação dos serviços contratados será, conforme solicitação da Secretaria requisitante nos 
locais definidos de maneira posterior, cabe salientar que os eventos serão realizados todos nos 
limites do Município de Campina Verde e no Distrito de Honoropolis. Para prestação dos serviços 
pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 
compatível com o objeto da licitação, a empresa deverá apresentar habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica, ou seja, comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto desta licitação.  

A empresa também deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica, emitido por entidade pública ou privada, baseado em contratação anterior 
pertinente ao objeto, descrevendo se os serviços foram prestados a contento, de maneira 
eficiente e com qualidade, sem qualquer ressalva prejudicial. 

A fornecedora compromete-se a resolver todos os problemas que venham a acontecer, dos 
serviços contratados, imediatamente, caso ocorra alguma falta ou impossibilidade com algum 
segurança, o mesmo deverá ser substituído de imediato, em caso de irregularidade não sanada 
pela contratada, a contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 
Ademais a empresa contratada deverá se comprometer em cumprir os seguintes requisitos 
específicos para cada item, conforme segue: 

PARA OS SEGURANÇAS: 

A empresa deverá possuir autorização da Polícia Federal para exercício da atividade de 
Segurança, nos termos da PORTARIA DG/PF Nº 18.045 DE 17 DE ABRIL DE 2023 ou outra 
norma que vier a substituí-la, mediante alvará ou termo de autorização vigente, alvará de 
Funcionamento expedido pelo Departamento de Policia Federal (validade vigente).  

A  contratada deverá realizar declaração que possui profissionais devidamente habilitados sendo 
assim os mesmos devem possui CNV (carteira nacional de vigilante) com validade e vigente, bem 
como a empresa contratada deverá se comprometer que no dia dos eventos os seguranças que 
ali trabalharem devem portar a Carteira Nacional de Vigilante devendo a mesma estar válida.  
 
 
Declaração que possui pessoal qualificado e devidamente habilitado para a prestação dos serviços 
de segurança desarmada devendo declarar que todos os profissionais possuem o registro ou curso 
de capacitação e treinamento. 
 
Os vigilantes deverão estar uniformizados, portando todos os equipamentos necessário para 
realização do serviço da melhor forma possível, os funcionários que atuarão na vigilância, durante 
execução dos serviços, são de responsabilidade da empresa a ser contratada, incluindo 
alimentação,hospedagem, deslocamento e qualquer outro custo 
 
PARA OS BRIGADISTAS: 
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A empresa deverá apresentar declaração que possui pessoal qualificado e devidamente habilitado 
para a prestação dos serviços, com a apresentação de pelo menos quatro profissionais.  
 
Comprovação de que a empresa está devidamente credenciada junto ao Corpo de Bombeiros Militar 
bem como que a empresa possui profissional qualificados com cursos com certificação 
regulamentado pelo Corpo de Bombeiros Militar, atendimento pré-hospitalar e combate a incêndio, 
conforme previsão na atual IN 28 Brigada de incêndio  
 
A contratada deverá possuir kit de primeiro socorros e equipamentos necessários para a realização 
dos serviços, bem como estar equipado com todos os EPI’s na execução dos serviços, bem como os 
profissionais devem manter pessoal devidamente uniformizado e identificado na execução dos 
trabalhos. 
 
ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS 
MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE 
CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A 
POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA: 
 
A partir de uma análise dos últimos eventos, promovidos pelo Município de Campina Verde/MG, 
verificou-se que alguns destes são certos e ocorrem todos os anos, sendo assim seria importante 
realizar uma licitação para registro de preços, visando futuros e eventuais eventos que podem ser 
realizados, por isso justifica-se a quantidade que deve ser licitada. Anexo a esta previsão encontram-
se relatórios dos respectivos valores dispendidos para este objeto. 
 
LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS 
POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO 
A CONTRATAR: 
 
Considerando as possíveis alternativas de contratação não se entende ou vislumbra outra 
possibilidade que não a contratação de empresa especializada para a execução do objeto.  
 
Em atenção ao Decreto Municipal que regulamenta a pesquisa de preços, bem como a Lei Federal n. 
14.133/2021, foi buscado realizar as cotações, levando em consideração o mesmo objeto da 
contratação, ou equiparável., foi realizado também pesquisa de preço junto a empresas próximas 
que prestam referidos serviços.  
 
Sendo assim, tem como solução o Registro de Preços para a contratação dos referidos serviços, e 
após a assinatura da Ata de Registro de preços podem ser realizadas contratações a qualquer 
momento, adquirindo-se apenas as quantidades necessárias e nas ocasiões próprias.  
 
Para o item  “SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA ESPECIALIZADA PARA EVENTOS 
DIURNO E/OU NOTURNO COM PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM 
UNIFORME E EQUIPAMENTOS PROPRIOS PARA O APOIO E SUPORTE EM EVENTOS 
REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE CAMPINA VERDE E DESITRITO DE HONOROPOLIS- 
HORA/PROFISSIONAL”, tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de preços. 
 
Para o item 2  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SOCORRISTA/BRIGADISTA , PARA EVENTUAIS EVENTOS MUNICIPAIS DIURNO 
E/OU NOTURNO MUNICÍPIO DE CAMPINA VERDE E DISTRITO DE HONOROPOLIS- 
HORA/PROFISSIONAL”, foi realizado, pesquisa de preços 
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Para tanto foi realizado a pesquisa de preço junto aos fornecedores nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, responsável pela pesquisa de preço: Fabricio Nunes Mendes Juvencio . 
 
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO 
SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO 
OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO: 
 
A estimativa de quantidades para a contratação foi realizada com base em contratações antigas 
realizadas pelo Município. 
 
Ao que se referente aos valores para a presente contratação foi realizado pesquisa de mercados aos 
moldes da Lei 14.133/2021, conforme descrito anteriormente, sendo assim e aplicando a mediana 
para cada item os valores para os lançamentos da licitação será de: 
 
 

Item   Descrição/  

Especificação  

Tipo de 

item (*)  

Unidade  

de 

medida  

Quant.   Preço de 

referência   

POR SERVIÇO 

01  SERVIÇOS DE BRIGADISTAS 

PROFISSIONAIS - BRIGADISTA HOMEM 

E/OU MULHER, CUMPRINDO CARGA 

HORÁRIA MINIMA DE 06:00 HORAS 

PARA ATENDER EVENTOS CULTURAIS 

DO MUNICÍPIO. OBS: OS BRIGADISTAS 

DEVEM ATENDER AS NORMAS DO 

CORPO DE BOMBEIRO.  

serviço  Unidade  400 440,00 

02  

  

SERVIÇOS DE SEGURANÇAS - 

SEGURANÇA NÃO ARMADO, HOMEM 

E/OU MULHER, CUMPRINDO CARGA 

HORÁRIA DE NO MINIMO  06:00 

HORAS, PARA ATENDER DIVERSOS 

EVENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS 

DO MUNICÍPIO. OBS: OS 

SEGURANÇAS DEVERÃO SER 

CREDENCIADOS JUNTO À POLÍCIA 

FEDERAL.  

serviço Unidade  650 570,00 

 
 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 
À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO: 
 
A melhor solução encontrada é a contratação de empresa especializada para a realização de 
segurança desarmada e brigadista/socorrista para os eventos esportivos festivos promovidos pela 
administração Municipal.  
 
Além disso é indicado que seja feito registro de preços pelo período de 12 (doze) meses, a 
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contratada deverá realizar a prestação dos serviços de acordo com os itens e quantitativos indicados 
na Solicitação de Fornecimento e no Contrato, onde será estimado o prazo de cada evento, sendo de 
acordo com as orientações da secretaria municipal de Cultura e Desenvolviemtno Economico.  
Os serviços devem ser confiáveis, a confiabilidade é crucial para evitar interrupções indesejadas 
durante a realização dos serviços.  
 
Conforme os requisitos descritos do presente Estudo Técnico Preliminar, a empresa deverá 
comprovar algumas especialidades para a efetivação da contratação, entretanto não é o caso de se 
exigir manutenção e assistência técnica, visto a natureza da prestação do serviço. 
 
JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 
Conforme a Lei de Licitações, é obrigatório realizar o parcelamento quando o objeto for divisível, e o 
parcelamento for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. É necessário avaliar se a 
solução é divisível ou não, levando-se em conta o mercado que a fornece. 
 
 

A solução será parcelada se as quatro afirmativas abaixo forem verdadeiras: 

É tecnicamente viável dividir a solução ( X ) Verdadeiro ( ) Falso 

É economicamente viável dividir a solução ( X ) Verdadeiro ( ) Falso 

É economicamente viável dividir a solução ( X ) Verdadeiro ( ) Falso 

Amplia a competição ao dividir a solução ( X ) Verdadeiro ( ) Falso 

 
 
Logo a presente contratação será realizada por meio de pregão eletrônico, como critério de 
julgamento menor preço por item no sistema de registro de preços, desta forma vislumbra-se como 
possível o parcelamento da contratação, visto que a Administração Pública Municipal vai realizar 
contrato e emissão de solicitação de fornecimento de forma anterior a prestação do serviço, ou seja, 
após o registro de preço será realizado contrato conforme solicitado pelas secretarias com no mínimo 
3 (três) dias de antecedência dos eventos.  
 
Ademais, o critério de julgamento adotado pela Administração busca ampliar a participação dos 
interessados bem como visa aumentar a competitividades no presente processo licitatório. 
 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E 
DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS 
DISPONÍVEIS: 
 
Pretende-se com a licitação, oferecer a secretaria de Cultura e Desenvolvimento Economico do 
município a possibilidade de contratar o serviço em todos os eventos que envolvem um número 
expressivo de pessoas. 
 
 A presença de segurança desarmada e de brigadista/socorrista nos eventos entrega resultados 
primordiais, que é são a preservação a integridade física das pessoas e a não depredação/ violação 
do patrimônio público. Sendo assim toda a comunidade e departamentos públicos serão beneficiadas 
e poderão utilizar os serviços contratados. 
 
PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU 
DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL: 
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A administração deve tomar as seguintes providências a serem obtidas antes da assinatura do 
contrato: 
 
 - Definir equipe responsável pela fiscalização técnica e administrativa e gestão contratual; 
 - Averiguar durante o processo de contratação se a empresa a ser contratada estará apta a prestar o 
serviço com pleno atendimento de suas obrigações.  
 
Do ponto de vista de adequações, quer seja de logística, infraestrutura, pessoal, procedimental ou 
quaisquer outras que envolvam a natureza da contratação, verifica-se, neste estudo, que não serão 
necessárias 
 
CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
 
Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligandose a 
essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa 
prestação do objeto principal.  
 
Contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas combinadas ao objeto 
principal para sua completa prestação. 
 
 Não se verifica a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda 
 
DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 
RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE 
BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL: 
 
Não há previsão de impactos ambientais resultantes da contratação visto que a atividade propiciada 
pela prestação de serviço solicitada é considerada não poluente e não causa modificação de impacto 
prejudicial ao equilíbrio do ambiente físico. 
 
POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA: 
 
Considerando a necessidade apresentada, com base nas informações levantadas ao longo do 
presente estudo técnico preliminar, foi possível verificar a problemática existente, qual seja: a 
necessidade de segurança desarmada e de brigadistas/socorristas para futuros eventos a serem 
realizados neste munícipio no decorrer do ano de 2024  e 2025.  
 
A solução mais viável encontrada foi a elaboração de licitação no formato menor preço por item, 
objetivando selecionar a proposta mais vantajosa ao município, sendo que o (s) fornecedor (es) 
deverá atender as exigências estipuladas para cada item, ofertar serviços de qualidade conforme 
regulamentação com a polícia civil e federal. 
 
DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Declaro VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar 
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Campina  Verde,  15 de junho de 2024 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0014182/2024 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA E 

SOCORRISTA/BRIGADISTA PARA EVENTOS FESTIVOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA 

DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO MUNICIPIO DE CAMPINA VERDE/MG 

E DISTRITO DE HONOROPOLIS,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO  EDITAL PROPRIO E 

SEUS ANEXOS 

 

 
ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
Nome da empresa:   
Endereço: -   
CNPJ/MF:   
Telefone:  
E-mail:  
Declaro-me de pleno acordo com os termos e condições do Edital, modalidade Pregão 
Presencial nº 03/2024, apresentando a seguinte proposta financeira, para 
fornecimento dos seguintes itens: 

 

Item   Descrição/  

Especificação  

Tipo 

de item 

(*)  

Unidade  

de 

medida  

Quant.   Preço de 

referência   

01  SERVIÇOS DE BRIGADISTAS 

PROFISSIONAIS - BRIGADISTA HOMEM 

E/OU MULHER, CUMPRINDO CARGA 

HORÁRIA MINIMA DE 06:00 HORAS 

PARA ATENDER EVENTOS CULTURAIS 

DO MUNICÍPIO. OBS: OS BRIGADISTAS 

DEVEM ATENDER AS NORMAS DO 

CORPO DE BOMBEIRO.  

serviço  Unidade  400  
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02  

  

SERVIÇOS DE SEGURANÇAS - 

SEGURANÇA NÃO ARMADO, HOMEM 

E/OU MULHER, CUMPRINDO CARGA 

HORÁRIA DE NO MINIMO  06:00 

HORAS, PARA ATENDER DIVERSOS 

EVENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS 

DO MUNICÍPIO. OBS: OS 

SEGURANÇAS DEVERÃO SER 

CREDENCIADOS JUNTO À POLÍCIA 

FEDERAL.  

serviço Unidade  650  

TOTAL DO ITEM: xxxxx (xxxxxxxxxxxx) 

  
 

 

 
1) Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 

 
2) Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e 

acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos 
estão incluídas todos as despesas necessárias à prestação dos serviços objeto desta 
licitação, incluindo transporte,materiais, seguro, impostos, taxas, encargos sociais e 
trabalhistas, custo de parcelas rescisórias, benefícios, administração, custos diretos e 
indiretos e todos os outros ônus federais, estaduais e/ou municipais indispensáveis 
para o cumprimento do objeto da presente licitação. 

 
3) Dados Bancários: 

Banco do ......................................................................... 

Agencia nº. ...................................................................... 

Conta nº. .......................................................................... 

 
4) Contato: 
Sr (Sócio-Diretor) 

Fone: ........................... Fax: ............................... Celular: ............................... 
e-mail - ................................................................................................................ 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

 , de de 2024. 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0014182/2024 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA E SOCORRISTA/BRIGADISTA PARA EVENTOS 

FESTIVOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO 

MUNICIPIO DE CAMPINA VERDE/MG E DISTRITO DE HONOROPOLIS,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DO  EDITAL PROPRIO E SEUS ANEXOS 

 

ANEXO IV 

MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a). ............................................... , portador(a) da 
Cédula   de   Identidade   nº   ................................   e   CPF   nº 
........................................................., a participar da licitação instaurada pelo Município de 
Campina Verde/MG, na modalidade de Pregão Presencial, sob o nº 03/2024, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa..................................................................................................................... 
......................................., CNPJ nº ................................................, bem como  
formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
........................................... (data)........................ 

 
 

Assinatura do dirigente da empresa nome do dirigente da 
empresa 

 
Obs: Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste 
procedimento licitatório. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0014182/2024 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA E SOCORRISTA/BRIGADISTA PARA EVENTOS 

FESTIVOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO 

MUNICIPIO DE CAMPINA VERDE/MG E DISTRITO DE HONOROPOLIS,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DO  EDITAL PROPRIO E SEUS ANEXOS 

 
 

ANEXO V 
MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 63, I 

 
 
 
 

Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), sediada (endereço 
completo), cumpre os requisitos para a habilitação, e que a proposta apresentada está em 
conformidade a com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 
informações, nos termos do Art. 63, I, da Lei 14.133/2021. 

 
Local e Data 

 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante) 

 
 
 

Nome: 
CPF: 

Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0014182/2024 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA E SOCORRISTA/BRIGADISTA PARA EVENTOS 

FESTIVOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO 

MUNICIPIO DE CAMPINA VERDE/MG E DISTRITO DE HONOROPOLIS,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DO  EDITAL PROPRIO E SEUS ANEXOS 

 
 
ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 63, IV 

 
 
 

Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), sediada 
(endereço completo), cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 
termos do Art. 63, IV, da Lei 14.133/2021. 

 
Local e Data 

 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante) 

 
 
 

 
Nome: 
CPF: 

Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0014182/2024 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA E SOCORRISTA/BRIGADISTA PARA EVENTOS 

FESTIVOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO 

MUNICIPIO DE CAMPINA VERDE/MG E DISTRITO DE HONOROPOLIS,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DO  EDITAL PROPRIO E SEUS ANEXOS 

 
 
ANEXO VII – MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO BENEFICIÁRIO DA LEI 123/2006 

 

 
Declaramos para os devidos e necessários fins, na qualidade de licitante do procedimento licitatório 
sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº  0 3 / 2 0 2 4  , que somos enquadrados na condição de 
 (preencher o enquadramento conforme Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 
 

Local e data. 

Razão social da empresa, nome completo e assinatura (s) dos (s) representante (s) legal (is) 
 

 
 
Assinatura do Contador da Empresa 

 
 
    Assinatura do Representante da Empresa 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0014182/2024 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA E SOCORRISTA/BRIGADISTA PARA EVENTOS 

FESTIVOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO 

MUNICIPIO DE CAMPINA VERDE/MG E DISTRITO DE HONOROPOLIS,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DO  EDITAL PROPRIO E SEUS ANEXOS 

 
 

 
ANEXO VIII – MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 63, §1º DA LEI 
14.133/2.021 

 
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), sediada 
(endereço completo), de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, nos termos do Art. 63, §1º DA 
LEI 14.133/2.021. 

 
Local e Data 

(assinatura e identificação do responsável legal)  

Nome: 

      CPF: 
     Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0014182/2024 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA E SOCORRISTA/BRIGADISTA PARA EVENTOS 

FESTIVOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO 

MUNICIPIO DE CAMPINA VERDE/MG E DISTRITO DE HONOROPOLIS,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DO  EDITAL PROPRIO E SEUS ANEXOS 

 
 
 
 
ANEXO IX – MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ART. 7º CONSTITUIÇÃO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 03/2024, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º 
da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
Local e Data 

 
(assinatura e identificação do responsável legal) 

 
Nome 
CPF: 
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0014182/2024 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA E SOCORRISTA/BRIGADISTA PARA 

EVENTOS FESTIVOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO DO MUNICIPIO DE CAMPINA VERDE/MG E DISTRITO DE HONOROPOLIS,  

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO  EDITAL PROPRIO E SEUS ANEXOS 

 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO 
 

Contrato nº   
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAMPINA VERDE, Estado do Minas Gerais, 
entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.457.291/0001-07, neste ato 
representado pelo Prefeito  Municipal, a Sr    , doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e ........................, empresa estabelecida .............................., inscrita no 
CNPJ sob o nº .............., representada por .............................., doravante denominada 
CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e 
condições que seguem. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela 
CONTRATANTE através do edital de licitação de Pregão Presencial nº 03/2024, Termo de 
Referencia e ETP e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de 
adjudicação datados de  , e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações 
posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1 O presente contrato tem por objeto  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA E SOCORRISTA/BRIGADISTA 

PARA EVENTOS FESTIVOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE CULTURA E 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO MUNICIPIO DE CAMPINA VERDE/MG E DISTRITO DE 

HONOROPOLIS,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO  EDITAL PROPRIO E SEUS ANEXOS,  

a serem executados em regime de MENOR PREÇO pela CONTRATADA, conforme edital de 

licitação nº 03/2024 e seus anexos e a proposta vencedora, que fazem parte integrante desse 

contrato, como se nele estivessem transcritos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 
 

3.1 O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ (
 ), conforme consta na proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, 
entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto, 
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conforme tabela abaixo 

Item   Descrição/  

Especificação  

Tipo 

de item 

(*)  

Unidade  

de 

medida  

Quant.   Preço  

POR SERVIÇO 

01  SERVIÇOS DE BRIGADISTAS 

PROFISSIONAIS - BRIGADISTA HOMEM 

E/OU MULHER, CUMPRINDO CARGA 

HORÁRIA MINIMA DE 06:00 HORAS PARA 

ATENDER EVENTOS CULTURAIS DO 

MUNICÍPIO. OBS: OS BRIGADISTAS 

DEVEM ATENDER AS NORMAS DO CORPO 

DE BOMBEIRO.  

serviço  Unidade  400 xxxx 

02  

  

SERVIÇOS DE SEGURANÇAS - 

SEGURANÇA NÃO ARMADO, HOMEM E/OU 

MULHER, CUMPRINDO CARGA HORÁRIA 

DE NO MINIMO  06:00 HORAS, PARA 

ATENDER DIVERSOS EVENTOS 

CULTURAIS E ESPORTIVOS DO 

MUNICÍPIO. OBS: OS SEGURANÇAS 

DEVERÃO SER CREDENCIADOS JUNTO À 

POLÍCIA FEDERAL.  

serviço Unidade  650 xxx 

 
Valor total estimado do contrato: 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão realizados de acordo com a execução de cada serviço, após 
aprovado pelo fiscal do Contrato e Secretária Municipal de Cultura e Desenvolvimento 
Economico, quando então o licitante vencedor emitirá Nota Fiscal, e aguardará o depósito em 
conta bancária informada na proposta financeira pela licitante Contratada. 
 
Parágrafo único. O pagamento correrá em até 30 (trinta) dias a contar da apresentação de 
fatura aprovada. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como 
vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 
 

5.1Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos: 
 

I - A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços objeto do presente contrato 
após recebimento da Ordem de Execução dos Serviços, emitida pela CONTRATANTE; 

II - O prazo de vigência do contrato e de 12 meses, podendo ser prorrogado a criterio da 
administração. 
. 
Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogados sucessivamente, respeitada 
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a vigência máxima , mediante demonstração de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais 
negociações entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 
 

6.1 As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 . 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 

7.1 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 
IPCA – E do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará 
a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO 
 

8.1 O reajustamento do valor relativo ao presente contrato ocorrerá através de: 
 
I – Reajustamento em sentido estrito, desde que ultrapassado o período mínimo de 1 (um) 
ano da data-base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice  ; ou 
de II – Repactuação no caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou de 
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos, 
após o período mínimo de 1 (um) ano: 
 

a) Da data de apresentação da proposta para os custos decorrentes do mercado; 

b) Da celebração do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo ao qual a 
proposta esteja vinculada para os custos de mão de obra.  

Parágrafo único. Em sendo solicitada a repactuação, a CONTRATANTE responderá ao 
pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da 
documentação que o instruiu. 

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

9.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 
que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será 
possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco 
estabelecida. Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico financeiro, a 
CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
data do fornecimento da documentação que o instruiu. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

10.1 São obrigações da CONTRATANTE: 
 

Além das obrigações e condições estabelecidas neste Termo de Referencias e em contrato, o 

CONTRATANTE obriga-se:  
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- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;  

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

- Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;  

- Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; - 

 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente 

necessários à prestação dos serviços;  

-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

- As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

11.1 São obrigações da CONTRATADA: 
 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

- Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta; - 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 -Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos;  

- Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

- Comunicar ao Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal que 

atrase a prestação dos serviços;  

- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço;  
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- Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; - 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina;  

- Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada; - Submeter previamente, por escrito, ao 

Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;  

- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

- Assinar o contrato no prazo de até 05 dias úteis da notificação por parte da Administração, sob 

pena de decair o direito à contratação e submeter-se às cominações da Lei.  

- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação nesta contratação direta; - Guardar sigilo sobre todas 

as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;  

- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante - Não transferir a outra empresa, o objeto da contratação, sem previa e 

expressa anuência da CONTRATANTE  

- Prestar os serviços ddo contrato dentro dos prazos dispostos, no local e quantidade, especificadas  

- Arcar com todas as despesas referentes aos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução dos serviços objeto da contratação 

Providenciar o credenciamento de outros estabelecimentos, caso ocorra a alteração da rede 

conveniada, de forma a garantir o padrão de qualidade e atendimento, em número suficiente de 

estabelecimentos, durante todo o Contrato, inclusive quando solicitado pelo Poder Público Municipal, 

se constatadas irregularidades no estabelecimento conveniado.  

- Toda equipe deverá estar devidamente uniformizada, portando crachás de identificação da 

empresa com foto e nome do profissional. Os profissionais deverão ser convenientemente instruídos 

para os cuidados de relacionamento com o público; 

 - Deverá dispor de todos os equipamentos ou materiais necessários para o atendimento;  

- No caso do item 1 sendo serviço de brigadista/socorrista é de responsabilidade da empresa que a 

pessoa que ia trabalhar no evento, deverá portar consigo documento (certificados de treinamento em 

cursos de Brigadistas emitido pelo CBM para apresentar quando for o caso. 

- A contratada apresentará os seus funcionários, devidamente treinados inclusive com a Carteira de 

Identidade e Carteira do Curso de Vigilantes e com Certificado para o caso de brigadista, todos 

devidamente uniformizados, além de arcar com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias 

relacionadas com as atividades desenvolvidas, de acordo com este contrato, ficando a Contratante 
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isenta de qualquer responsabilidade, especialmente aquelas decorrentes de acidente de trabalho 

 - Todos os equipamentos como rádios de comunicação, lanternas, detectores de metal, e demais 

serão fornecidos pela contratada e em perfeito estado de conservação.  

- A prestação dos serviços de vigilância, nos locais indicados pela Contratante, envolve a alocação, 

pela contratada, de mão de obra capacitada para:  

- Exercer a vigilância de seu posto de serviço e das áreas sob sua responsabilidade; 

 - Registrar as irregularidades em seu turno de trabalho, anotando-as no Livro de ocorrências e 

informando, de imediato, ao supervisor/fiscal, a fim de serem tomadas as medidas cabíveis e em 

caso de urgência deverão ser acionados os órgãos de segurança pública, (Polícia Civil e/ou Militar 

e/ou Corpo de Bombeiros);  

- Atender prontamente as ordens emitidas pelo supervisor/fiscal, no tocante aos procedimentos de 

vigilância; 

 - Não abandonar o posto de serviço em nenhuma hipótese. 

 - Manter, durante todo o prazo do contrato, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

- Acionar as autoridades de saúde, polícias e demais órgãos de segurança e proteção sempre que 

necessário.  

- As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA GESTÃO DO CONTRATO 
 

I- O Município de Campina Verde/MG, através da Secretaria Municipal de Cultura e 
Desenvolvimento Economico, designa o servidora Nali Oliveira Azambuja de Souza, como 
responsável pela fiscalização dos serviços; 
II– Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

13.1 O objeto do presente contrato será recebido: 
 

I - Provisoriamente, pelo responsável pela fiscalização, mediante “Termo de 

Aceitação Provisória”, assinado pelos representantes de ambas as partes, no 
prazo de 15 (quinze) dias contados da comunicação da CONTRATADA. 

II - Definitivamente, 30 (trinta) dias após o recebimento provisório e depois de nova 

vistoria, mediante “Termo de Aceitação Definitiva”, assinado por ambas as 
partes. 

Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de 
eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DO OBJETO 
 

14.1 A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 12 meses  a contar da data do 
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, 
o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 
substituição necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 
 

15.1 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
 

Nos termos do disposto na Lei 14.133/2021, pela inexecução parcial ou total deste contrato, o 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, sempre garantida 
a prévia defesa em processo administrativo: 
 

I – Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as 
quais haja concorrido; 

II - Multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, calculados sobre o valor do 
objeto contratado e não entregue; 

III – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação quando o contratado 
deixar de cumprir com as obrigações assumidas; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO 
 

16.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à  

 
IV - Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Campina Verde/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da 
gravidade da falta; 

V - Extinção do contrato pelos motivos previstos na Lei 14.133/2021; 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos 
casos de falta grave com comunicação aos respectivos registros cadastrais, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV. 

CONTRATADA, por: 

 

I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha 
dado causa à extinção; 

II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE; 

III – Por decisão arbitral ou judicial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
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17.1 As partes elegem o foro da Comarca de Campina Verde/MG para dirimir quaisquer questões 
relacionadas ao presente contrato. 

 
 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. 

 
Campina  Verde, de de . 

 
 

 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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ANEXO XI 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
No dia ______ do mês de ____________do ano de 2024 compareceram, de um lado a(o) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o nº, com sede administrativa localizada na, nº, Bairro Centro, CEP nº, nesta 
cidade de Campina Verde/MG, representado pelo PREFEITO, o Sr(a), brasileiro, portador do 
CPF nº, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, 
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 03 /2024, Processo licitatório nº 0014182/2024 que selecionou a proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal e deamis legislações vigentes, em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a contratação e parcelada de 
empresa do ramo pertinente para a prestação de , Termo de Referência do edital, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição.  
 
    2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que 
seguem:  
 
OBS: DESCREVER O QUADRO DE SERVIÇOS E VALORES 
     
    3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)  
 
3.1. O órgão gerenciador será o Município de Campina Verde/MG. 
 
 3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.  
 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Diario do Municipio, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
5.1.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.1.4. O instrumento contratual de que trata o item. 5.1.3. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  
5.1.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 
5.1.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.1.7. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;  
5.1.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 5.1.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 5 
(cinco) dias e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.  
5.10. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  
5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado.  
5.12.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:  
5.12.2. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
5.12.3. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.  
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5.12.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;  
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.  
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.  
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.  
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o mpossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.  
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador ficará facultado a convocar os fornecedores na ordem de classificação, observado 
o item 5.12.  
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos: 
 I- unilateralmente pela Administração:  
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos;  
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
II- por acordo entre as partes:  
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;  
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários;  
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços 
de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.  
§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às  
contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na 
conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou 
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licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. Será admitido o remanejamento do saldo de quantidades da ata de registro de preços 
para outras  secretarias mediante Termo de Apostilamento.   
 
8.2. Competirá a Secretaria ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 9.1.1. 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 9.1.2. Não 
retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, ou 9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III 
ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
Gerenciadora ficará facultada a convocar os licitantes observada a ordem de classificação do 
processo licitatório.  
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público;  
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.  
 
10.1.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 



                                                              

CNPJ 18.457.291/001-07 
Rua Trinta, n° 296 - Medalha Milagrosa - CEP 38.270-000 - Campina Verde - MG  

                                 (34) 3412 – 9117 - www.campinaverde.mg.gov.br 
 
 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  
10.1.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11.CONDIÇÕES GERAIS  
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital.  
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 1 
 
1.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Campina Verde/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 
Campina Verde/MG, xxxx de xxxxxxx de 2024. 
 
 
Prefeitura de Campina Verde                       Empresa Participante 
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ANEXO XII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA – SERVIÇO DE SEGURANÇA 
 

(Razão Social da Empresa) 
_________________________________________________________, CNPJ 
nº____________________________________________ com sede no (endereço 
completo)_________________________________________________, DECLARA, sob as penas 
da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, ao que se refere ao item 2 “ 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA ESPECIALIZADA PARA EVENTOS DIURNO E/OU 
NOTURNO COM PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM UNIFORME E 
EQUIPAMENTOS PROPRIOS PARA O APOIO E SUPORTE EM EVENTOS REALIZADOS PELO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA VERDE/MG  E DISTRITO DE HONOROPOLIS que:  
 
a) Que os profissionais que prestarão o serviço não utilizarão armas de fogo e trabalharão 
devidamente uniformizados e identificados.  
 
b) Que possui pessoal qualificado e devidamente habilitado para a prestação dos serviços de 
segurança desarmada, (possuir carteira de vigilante em sua guarda no dia do evento)  
 
Por fim, ainda declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas 
penalidades cabíveis, tornando nulo e sem efeito o contrato firmado com a Administração 
Pública, além da obrigação de restituir aos cofres públicos todo e qualquer valor recebido 
indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária, bem como, demais apurações de 
responsabilidade previstos no ordenamento jurídico brasileiro. 
 
 
Local/data. 
 

 
 
Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO XIII 
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MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA – SERVIÇO DE BRIGADISTA 

 
 
 

(Razão Social da Empresa) 
_________________________________________________________, CNPJ 
nº____________________________________________ com sede no (endereço 
completo)_________________________________________________, DECLARA, sob as penas 
da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, ao que se refere ao item 1“ 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SOCORRISTA/BRIGADISTA, ESPECIALIZADA PARA EVENTOS DIURNO E/OU NOTURNO COM 
PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM UNIFORME E EQUIPAMENTOS PROPRIOS 
PARA O APOIO E SUPORTE EM EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
VERDE/MG  E DISTRITO DE HONOROPOLIS que: 
 

a) Que possui pessoal qualificado e devidamente habilitado para a prestação dos serviços  
b) Que possui o material necessario para realização dos serviços 

 
Por fim, ainda declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas 
penalidades cabíveis, tornando nulo e sem efeito o contrato firmado com a Administração 
Pública, além da obrigação de restituir aos cofres públicos todo e qualquer valor recebido 
indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária, bem como, demais apurações de 
responsabilidade previstos no ordenamento jurídico brasileiro.  

 
 
Local/data. 
 
Nome do responsável legal da empresa e assinatura 


